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Lei Ordinaria n® 2.307/2013

DECRETOS

REPUBLICA-SE POR INCORREGAO
DECRETO MUNICIPAL N.° 033/2014

_“REGULAMENTA O SERVIGO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA — SAMU (192),
NO‘AMBITO DO MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, VINCULADO A GERENCIA MUNICIPAL DE
SAUDE E SANEAMENTO - GESAU, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O EXMO. SR. JOSE HENRIQUE GONGALVES TRINDADE - Prefeito Municipal de Aquidauana,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuicdes legais e em observancia ao art. 70,
VII, da Lei Organica Municipal, etc.

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.° 5.055, de 27 de abril de 2004, que institui 0 Servico
de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU), em Municipios e regiées do territério nacional;

CONSIDERANDO a Portaria n.° 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantagdo do Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU 192) e sua Central de
Regulacéo das Urgéncias, componente da Rede de Ateng&o as Urgéncias (RAU);

CONSIDERANDO que o Servigo de Atendimento Moével de Urgéncia — SAMU, é uma nova
modalidade de atendimento as urgéncias e emergéncias e esse projeto decorre do trabalho
conjunto do Ministério da Salde, em parceria com o Conselho Nacional de Salde, Estados e
Municipios, em prol de milhdes de brasileiros que tém acesso irrestrito ao servigo;

CONSIDERANDO o quadro de morbidade referente as urgéncias, incluindo as derivadas de
traumas e de violéncia, é de estatisticas preocupantes, revelando como de relevancia publica a
necessidade de instituirem-se normas que organizem os servigos publicos e privados de atengédo
as urgéncias, conforme determinam o art. 197, da Lei Fundamental, como também os arts. 1.° e
15, da Lei Orgéanica da Saude — Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO a necessidade premente de estruturar uma rede regionalizada e hierarquizada
de servicos de cuidados integrais as urgéncias, quaisquer que sejam suas complexidades,
descentralizando-se, assim, a demanda excessiva atendida exclusivamente pelos pronto-
socorros a fim de garantir a universalidade, equidade e integralidade nos atendimentos as
urgéncias clinicas, cirGrgicas, gineco-obstétricas, psiquiatricas, pediatricas e as relacionadas a
causas externas, como traumatismos néo intencionais, violéncias, acidentes, etc.;

CONSIDERANDO que, com a regulamentacdo do servico no Municipio de Aquidauana, as
unidades méveis funcionarédo por 24 horas por equipe designada conforme Portaria 1.010/2012 e
uma linha telefénica de nimero 192, para atendimento de chamadas da populagdo que entrara
em contato com a Central de Regulagdo de Urgéncias do SAMU Estadual com equipes
permanentes 24 horas compostas por médico regulador e técnico de regulacéo;

CONSIDERANDO imperiosa a necessidade de implantagdo, de maneira formal, efetiva e
regulamentar, do Servico de Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU, a fim de ampliar, de
maneira eficaz e eficiente, o acesso dos cidadéos a servicos de salde de qualidade, embasados
nos principios norteadores do Sistema, quais sejam, universalidade, integralidade,
descentralizacdo e a participagdo social ao lado da humanizagédo, a que tém direito todos os
cidaddos Aquidauanenses e Anastacianos.

DECRETA:

Art. 1.° - Fica instituido formalmente, no ambito do Municipio de Aquidauana/MS, o Servico de
Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU (192), vinculado & Geréncia Municipal de Saude e
Saneamento — GESAU, com o objetivo de prestacdo de servigo pré-hospitalar, em primeiro nivel
de atencdo, aos portadores de quadros agudos, de natureza clinica, traumatica ou psiquiatrica,
quando ocorrerem fora do ambiente hospitalar, podendo acarretar sofrimento e/ou mesmo morte,
sendo necessario, portanto, presta-lhe atendimento e/ou transporte, dando a populagdo um
adequado servigo de salde, devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Unico de Salde
- SuUS.

§ 1.° - O atendimento pré-hospitalar mével primario é aquele cujo pedido de socorro for oriundo
de um cidadé&o cujo estado de salde assim justificar.
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§ 2.° — O atendimento pré-hospitalar mével secundario é aquele cuja solicitagdo parte de um
servico de salde, no qual o paciente ja tenha recebido o primeiro atendimento necessario a
estabilizagdo do quadro de urgéncia apresentado, mas necessite ser conduzido a outro servigo
de maior complexidade para a continuidade do tratamento.

Art. 2.° — O SAMU contard com uma equipe de profissionais de satde, como Enfermeiros,
Técnicos de Enfermagem e Condutores Socorristas que atendem as urgéncias de natureza
traumatica, clinica, pediatrica, cirlirgica, gineco-obstétrica e de satide mental.

Art. 3.°— O SAMU estara a disposigédo do cidadao por meio da Central de Regulagdo Médica de
Urgéncia e Emergéncia, acessada gratuitamente, 24 horas por dia, pelo nimero de telefone 192
(um, nove, dois).

Paragrafo Unico — A Central de Regulagdo Médica de Urgéncia e Emergéncia sera coordenada
por médico regulador com atuacé@o preponderante em situacdes de interesse publico e contard
com equipe técnica, administrativa e operacional, conforme Protocolo Estadual que fica fazendo
parte integrante desta Lei.

Art. 4.° — O SAMU tera como finalidade proteger a vida das pessoas e garantir a qualidade no
atendimento no SUS, como cinco agdes principais:

| — organizar o atendimento de urgéncia nos pronto-atendimentos e unidades basicas;
Il — estruturar o atendimento pré-hospitalar movel;

Ill - reorganizar as grandes urgéncias e Pronto Socorro em hospitais;

IV — criar retaguarda hospitalar para os atendidos nas urgéncias; e

V — estruturar o atendimento pés-hospitalar.

Art. 5.° — S80 competéncias da central de Regulacdo Médica de Urgéncia e Emergéncia, dentre
outras:

| — avaliar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe esta sendo comunicado por radio ou
telefone, estabelecendo a presumida gravidade;

Il — enviar os recursos necessarios ao atendimento, considerando a efetiva necessidade e ofertas
disponiveis;

Ill = monitorar e orientar o atendimento feito pelo profissional de satde habilitado, através de
profissional da &area de seguranca ou bombeiro militar, ou ainda, por leigo que se encontre no
local da situagéo de urgéncia;

IV — definir e acionar o servico de destino do paciente, informando-o sobre as condicdes e
previsdo de chegada do mesmo, sugerindo os meios necessarios de acolhimento do paciente;

V — avaliar a necessidade do envio de meios méveis de atencéo;

VI — definir e pactuar a implantagéo de protocolos de intervenc@o médica pré-hospitalar;
VIl — monitorar o conjunto das missdes de atendimento e as demandas pendentes;

VIII - registrar sistematicamente os dados das missoes;

IX = indicar o destino hospitalar ou ambulatorial dos pacientes atendidos no pré-hospitalar;

X — acionar planos de atengdo a desastres que estejam pactuados com outros interventores,
frente a situacdes excepcionais, coordenando o conjunto da atencéo médica de urgéncia;

XI — requisitar recursos publicos e privados em situacdes excepcionais, com pagamento ou
contrapartida posteriormente, conforme compactuacdo a ser realizada com as autoridades
competentes;

XIl — exercer a autoridade de regulagdo pubica das urgéncias sobre a atengédo pré-hospitalar
movel privada, sempre que esta necessitar conduzir pacientes ao setor publico, sendo o pré-
hospitalar privado responsabilizado pelo transporte e atengdo do paciente até o seu destino
definitivo no Sistema Unico de Sadde; e
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XIIl = manter acesso as demais centrais do complexo regulador, de forma que possa ter as
informagdes necesséarias e o poder de dirigir o paciente para os locais adequados as suas
necessidades.

Art. 6.°— O Grupo Condutor da Geréncia Municipal de Salde prestard assessoramento quanto a
Rede de Atengdo a Urgéncia/ Emergéncia - RUE, onde se insere o Servigo de Atendimento
Mével de Urgéncia - SAMU, com a finalidade de elaborar, indicar, discutir e implementar as
diretrizes basicas do atendimento as urgéncias no Municipio de Aquidauana.

Paragrafo Unico — O Grupo Condutor foi criado através da 205.2 Reunido Ordinaria, realizada no
dia 09 de Abril de 2012, publicada através da Resolucéo n.° 004/2012 e homologada em 17 de
Abril de 2012.

Art. 7.° - Compete ao Grupo Condutor:

| — atuar na formacéo e no controle da execugdo do Plano Municipal de Atengdo as Urgéncias,
inclusive nos seus aspectos econdmicos financeiros e nas estratégias para sua aplicagdo nos
setores publico e privado;

Il - deliberar sobre os modelos de atencdo a sadde da populagéo nos casos de urgéncia e de
gestao juntamente com o Sistema Unico de Salde;

Il = garantir a massiva divulgacédo de informagdes relativas ao perfil assistencial dos diversos
equipamentos de urgéncia e emergéncia e a forma adequada de sua utilizagéo;

IV — propor prioridades, métodos e estratégias para a formacdo e educagdo permanente dos
trabalhadores que prestam assisténcia na area de Urgéncia e Emergéncia;

V — ampliar os espagos de divulgacdo de a¢Ges de promogao e prevencédo aos agravos agudos a
salde, realizando palestras, seminarios, simulados de emergéncia e catastrofes, estimulando a
ampla participagdo da sociedade;

VI — criar, coordenar e supervisionar Comissdes Intersetoriais e outras que julgar necessarias,
inclusive Grupos de Trabalho, para diversas areas de atuagdo dos equipamentos de urgéncia e
Emergéncia;

VII — garantir a implementacéo de um protocolo Unico para o trabalho em conjunto dos diversos
equipamentos de urgéncia, para a cobertura de grandes eventos e acionamento para catastrofes
e para o acolhimento de todos os pacientes com agravos agudos a saude, nas diversas portas de
urgéncia, otimizando recursos, repactuando fluxos e fortalecimento a regulagdo médica do
Servico de Atendimento de Urgéncia — SAMU;

VIII = acompanhar de forma permanente os processos de financiamento que possam ser
revertidos para o Sistema de Atencéo as Urgéncias;

IX — articular-se com outros Comités setoriais com o propésito de cooperagdo mutua e de
estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de participacdo e
controle social;

X = divulgar suas ac6es através dos diversos mecanismos de comunicagéo social;
XI — manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competéncia;
XIl = mobilizar os dirigentes politicos do SUS em cada fase;

XIll — apoiar a organiza¢édo dos processos de trabalho voltados a implantacdo/implementacéo da
rede;

XIV - identificar e apoiar a solugdo de possiveis pontos criticos em cada fase; e
XV — monitorar e avaliar o processo de implantagéo/implementacgéo da rede;

Art. 8.° — Sdo perfis dos profissionais oriundos da area da Saude, devendo preencher os
requisitos abaixo e assumir as respectivas competéncias/atribuicdes:

| — Enfermeiro: Profissional de nivel superior titular do diploma de Enfermeiro, devidamente
registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdicdo, habilitado para agdes de
enfermagem no Atendimento Pré-Hospitalar Mével, devendo, além das acdes assistenciais,
prestar servicos administrativos e operacionais em sistemas de atendimento pré-hospitalar.

a - Requisitos Gerais — Disposicdo pessoal para a atividade; equilibrio emocional e autocontrole;
capacidade fisica e mental para a atividade; disposicdo para cumprir aces orientadas;
experiéncia profissional prévia em servico de salde voltado ao atendimento de urgéncias e
emergéncias; iniciativa e facilidade de comunicagéo; condicionamento fisico para trabalhar em
unidades moveis; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitagédo
discriminada, bem como para a re-certificagéo periodica.

b - Competéncias/Atribuicdes — Supervisionar e avaliar as agbes de enfermagem da equipe no
Atendimento Pré-Hospitalar Mével; executar prescricdes médicas por telemedicina; prestar
cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida,
que exijam conhecimentos cientificos adequados e capacidade de tomar decisbes imediatas;
prestar a assisténcia de enfermagem a gestante, a parturiente e ao recém-nato; realizar partos
sem distdcia; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de salde em
urgéncias, particularmente nos programas de educagéo continuada; fazer controle de qualidade
do servico nos aspectos inerentes a sua profissdo; subsidiar os responsaveis pelo
desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educacdo continuada da
equipe; obedecer a Lei do Exercicio Profissional e o Cédigo de Etica de Enfermagem; conhecer
equipamentos e realizar manobras de extragdo manual de vitimas.

Il — Técnico de Enfermagem — Profissional com Ensino Médio completo e curso regular de
Técnico de Enfermagem, titular do certificado ou diploma de Técnico de Enfermagem,
devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdicdo. Exerce
atividades auxiliares, de nivel técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar Mével,
integrando sua equipe, conforme os termos deste Regulamento. Além da intervencéo
conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a realizar procedimentos a ele delegados,
sob superviséo do profissional Enfermeiro, dentro do ambito de sua qualificagéo profissional.

a - Requisitos Gerais — Maior de dezoito anos; disposi¢do pessoal para a atividade; capacidade

fisica e mental para a atividade; equilibrio emocional e autocontrole; disposi¢do para cumprir
acOes orientadas; disponibilidade para re-certificacdo periddica; experiéncia profissional prévia
em servico de salde voltado ao atendimento de urgéncias e emergéncias; capacidade de
trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitagdo, bem como para a re-certificagdo
periddica.

b - Competéncias/Atribui¢des — assistir ao enfermeiro no planejamento, programagéo, orientagao
e supervisdo das atividades de assisténcia de enfermagem; prestar cuidados diretos de
enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisdo direta ou a distancia do profissional
enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente
em urgéncias/emergéncias; realizar manobras de extracdo manual de vitimas.

Art. 9.° — Sao perfis dos profissionais ndo oriundos da area da Satde, devendo preencher os
requisitos abaixo e assumir as respectivas competéncias/atribuicdes:

| — Condutor de Veiculos de Urgéncia — Veiculos Terrestres: Profissional de nivel basico,
habilitado a conduzir veiculos de urgéncia padronizados pelo cédigo sanitario e pelo presente
Regulamento como veiculos terrestres, obedecendo aos padrdes de capacitagdo e atuacédo
previstos neste Regulamento.

a - Requisitos Gerais - Maior de vinte e um anos; disposi¢cdo pessoal para a atividade; equilibrio
emocional e autocontrole; disposicdo para cumprir acdes orientadas; habilitacdo profissional
como motorista de veiculos de transporte de pacientes, de acordo com a legislagdo em vigor
(Cédigo Nacional de Transito); capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a
capacitagdo, bem como para a re-certificacéo periédica.

b - Competéncias/Atribuigdes — Conduzir veiculo terrestre de urgéncia destinado ao atendimento
e transporte de pacientes; conhecer integralmente o veiculo e realizar manutengéo basica do
mesmo; estabelecer contato radiofonico (ou telefénico) com a central de regulacdo médica e
seguir suas orientagdes; conhecer a malha viaria local; conhecer a localizagéo de todos os
estabelecimentos de salde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saude
nos gestos basicos de suporte a vida; auxiliar a equipe nas imobilizagdes e transporte de vitimas;
realizar medidas reanimacéo cardiorespiratéria basica; identificar todos os tipos de materiais
existentes nos veiculos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de satde.

Art. 10 - A Geréncia Municipal de Saude organizara os servicos do SAMU, sob supervisdo direta
do titular da pasta.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicag&o, revogadas as disposicdes em
contrario.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Aquidauana/MS, 25 de margo de 2014.

JOSE HENRIQUE GONCALVES TRINDADE
Prefeito Municipal de Aquidauana

PORTARIAS

PORTARIA N.° 920/2014

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuigdes legais,

RESOLVE:

Ceder ROSANA CRISTINA KRUKI GUEVARA Matr. 6290, Professora da Sala de Tecnologias,
Classe Ill, Referéncia A, lotada na Geréncia Municipal de Educagdo, para a Assembléia
Legislativa — Gabinete do Deputado Estadual Felipe Orro, com 6nus para a origem, no periodo de
01/02/2014 a 31/12/2014, em conformidade com o Oficio n° 044/PRES/DGRH/2014 de 13 de
fevereiro de 2014.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Aquidauana/MS, 16 de junho de 2014.

JOSE HENRIQUE GONGALVES TRINDADE
Prefeito Municipal

EDITAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2014

O Municipio de Aquidauana — Estado do Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissédo
Permanente de Licitagdo, constituida através do Decreto Municipal n°® 09/2014, alterada pelo
Decreto Municipal n° 28/2014, TORNA PUBLICO para conhecimento dos interessados que
encontra-se aberto o Chamamento Publico, que tem por objetivo a selegdo de entidade privada
sem fins lucrativos, do tipo Associagdo devidamente constituida e habilitada, localizada no
municipio de Aquidauana/MS, que promova o transporte intermunicipal de académicos
universitarios.

A sessdo publica sera realizada no dia 27/06/2014 as 13h30min, na sala de reunido do Nucleo
de LicitagGes e Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana.

O edital e seus anexos poderdo ser obtidos gratuitamente junto a Comissédo Permanente de
Licitag&o, mediante requerimento.

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2014.

CARLA ELIAN NOLASCO SANTIAGO TAMANAHA
PRESIDENTE DA C.P.L

PARTE Il — PODER LEGISLATIV

DECRETOS

DECRETO N° 018/2014.

A VEREADORA SENHORA LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA, PRESIDENTE DA
CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE
SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo no &mbito da Camara Municipal de Aquidauana, a partir
das 12 horas, em todos os dias em que a Selecédo Brasileira de Futebol vier atuar em jogos
oficiais da Copa do Mundo da FIFA 2014.

Paragrafo Gnico. Excepcionalmente, considerando-se que havera jogo da Selecéo Brasileira de
Futebol no dia 17 de junho de 2014, as 15 horas, a Sesséo Legislativa Ordinaria devera ser
realizada no préximo dia Util seguinte, ou seja, no dia 18.06.2014, em seu horério regimental.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢coes em
contrario.

Ano | « Edicdo N° 098 -« Quarta-Feira, 18 de junho de 2014.
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Sala da Procuradoria Juridica, Camara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul,
16 de junho de 2014.

Vereadora LUZIA CUNHA

- Presidente da Camara —
DECRETO N° 019/2014.
A VEREADORA SENHORA LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA, PRESIDENTE DA
CAMARA MUNIClPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE
SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E,
CONSIDERANDO o feriado em todo o territério nacional do dia 19 de junho de 2014;

CONSIDERANDO que o Municipio de Aquidauana decretou ponto facultativo na sexta-feira, dia
20 de junho de 2014,

DECRETA:

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo no ambito da Camara Municipal de Aquidauana, no dia
20 de junho de 2014.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicdes em
contrario.

Sala da Procuradoria Juridica, Camara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul,
16 de junho de 2014.

Vereadora LUZIA CUNHA
- Presidente da Camara —
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